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ALTEMIR LUIS BOHRER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 21/06/1965, CASADO em 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 423.297.870-49, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 1018635274, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA 438, 

401, MORRETES, ITAPEMA, SC, CEP 88220000, BRASIL. 

 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial ALTA FREQUENCIA LTDA, registrada legalmente 

por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE 

nº 42207232193, com sede Rua 438, 401 , Morretes Itapema, SC, CEP 88220000, devidamente inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 29.920.016/0001-02, delibera ajustar a presente 

alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

 

 

OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS AUDIO PROFISSIONAL, COMERCIAL E 

AMBIENTE EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRONICOS, PROJEÇAO, AUDIO E VIDEO, 

ILUMINAÇAO, ELETRODOMÉSTICOS, ELETRO PORTATEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 

FOTOGRÁFICOS E DE FILMAGEM, PARA ÁREA DE LAZER, COMERCIAL E RESIDENCIAL, 

ACADEMIA DE GINÁSTICA, MATERIAIS ESPORTIVOS EM GERAL, TRANSMISSÃO, 

INDUSTRIAIS, COMUNICAÇÃO, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

FERRAMENTAS MANUAIS E ELÉTRICAS, MÓVEIS EM GERAL DE MADEIRA, MDF, FBRRO. 

ESTOFADOS E ARTIGOS DE DECORAÇÃO, PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA,MATERIAIS DE 

ESCRITÓRIO, REFORMA PREDIAL E COMERCIAL, PINTURAS EM GERAL, ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA, ÁUDIO E VÍDEO, AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

EM GERAL, INSTALAÇÃO DE ÁUDIO PROFISSIONAL, DE SOM AMBIENTE, DE ÁUDIO E 

VÍDEO E ILUMINAÇÃO, AUTOMAÇÃO, INDUSTRIAL, COMERCIAL E RESIDENCIAL, 

INSTALAÇÃO DE  EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, DE AR CONDICIONADO, 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM GERAL.. 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

do contrato social permanece em ITAPEMA/SC. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

CONSOLIDAÇÃO 

 

 

Cláusula 1ª - A sociedade gira sob a denominação ALTA FREQUÊNCIA LTDA. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZsixdCStUjbg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 42329787049-ALTEMIR LUIS BOHRER
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Cláusula 2ª - A sociedade tem sua sede RUA 438, n.º 401, morretes, o município de Itapema/SC, CEP 

88.220-000. 

 

Cláusula 3ª - A sociedade pode a qualquer tempo, instalar, manter e extinguir filiais e quaisquer outros 

estabelecimentos necessários ao bom desempenho das atividades consubstanciadas no objeto social, em 

qualquer parte do território nacional ou no exterior, respeitadas as prescrições e exigências legais 

pertinentes, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

Cláusula 4ª - A sociedade tem como objeto social a exploração no ramo de COMÉRCIO VAREJISTA 

DE EQUIPAMENTOS AUDIO PROFISSIONAL, COMERCIAL E AMBIENTE EQUIPAMENTOS 

ELETRO ELETRONICOS, PROJEÇAO, AUDIO E VIDEO, ILUMINAÇAO, ELETRODOMÉSTICOS, 

ELETRO PORTATEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, FOTOGRÁFICOS E DE FILMAGEM, PARA 

ÁREA DE LAZER, COMERCIAL E RESIDENCIAL, ACADEMIA DE GINÁSTICA, MATERIAIS 

ESPORTIVOS EM GERAL, TRANSMISSÃO, INDUSTRIAIS, COMUNICAÇÃO, FERRAMENTAS, 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS MANUAIS E ELÉTRICAS, MÓVEIS EM 

GERAL DE MADEIRA, MDF, FBRRO. ESTOFADOS E ARTIGOS DE DECORAÇÃO, 

PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA,MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, REFORMA PREDIAL E 

COMERCIAL, PINTURAS EM GERAL, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, ÁUDIO E VÍDEO, AR 

CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM GERAL, INSTALAÇÃO DE 

ÁUDIO PROFISSIONAL, DE SOM AMBIENTE, DE ÁUDIO E VÍDEO E ILUMINAÇÃO, 

AUTOMAÇÃO, INDUSTRIAL, COMERCIAL E RESIDENCIAL, INSTALAÇÃO DE  

EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, DE AR CONDICIONADO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM 

GERAL. 

 

Cláusula 5ª - A sociedade poderá mudar a qualquer tempo a forma jurídica ora adotada, representada por 

maioria simples do capital social, entendendo-se que cada cota possuída dá direita a um voto nas 

deliberações. 

 

Cláusula 6ª - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e suas atividades tiveram início 

em 13/03/2018. 

  

Cláusula 7ª - O capital social é de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais), dividido em 156.000 

(cento e cinquenta e seis mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo subscrito e com integralização 

pelos sócios em moeda corrente nacional. 

 

Nome                Quotas                                                   Valor 

ALTEMIR LUIS BOHRER 156.000 R$ 156.000,00 

Total 156.000        R$ 156.000,00 

 

Cláusula 8ª - As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

 

Cláusula 9ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 
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Cláusula 10ª - A sociedade tem como administrador o sócio ALTEMIR LUIS BOHRER. 

  

Cláusula 11ª - A administração da sociedade é investida de poderes para representação ativa e passiva da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, podendo celebrar contratos, contrair obrigações, 

transigir, renunciar a direitos, constituir procuradores em nome da sociedade com a especificação dos 

poderes conferidos e duração do mandato e praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução dos 

objetivos sociais e a defesa dos interesses e direitos da sociedade. 

 

Cláusula 12ª – É expressamente vedado à administração, atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, no entanto poderá onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade. 

 

Cláusula 13ª - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula 14ª - Os sócios podem, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula 15ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador presta contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apuradas, podendo, a critério dos sócios, ficarem em reserva na sociedade. 

 

Cláusula 16ª - Os prejuízos que por ventura se verificam são mantidos em conta especial para serem 

amortizados nos exercícios futuros, e não o sendo são suportados pelos sócios proporcional ao capital de 

cada um. 

 

Cláusula 17ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberam sobre as 

contas e designam administradores quando for o caso. 

 

Cláusula 18ª - Em caso de aumento de capital, os sócios o subscrevem em igualdade de condições e na 

proporção exata das cotas que possuem, salvo se os sócios renunciam ao direito de subscrição. 

 

Cláusula 19ª - O sócio que deseja se retirar da sociedade dá a esta e aos demais sócios o conhecimento de 

sua decisão, por escrito, com 60 (sessenta) dias de antecedência. 

 

Cláusula 20ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continua suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do(s) 

sócio(s)remanescente(s), o valor de seus haveres são apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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Cláusula 21ª - As divergências sociais e os casos omissos no presente contrato são regulados pelas 

disposições legais vigentes, eleito o foro da cidade de Itapema para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a todo e qualquer outro foro de seu eventual 

domicílio.  

 

 

 

O sócio lavra o presente instrumento. 

 

ITAPEMA, 30 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 
ALTEMIR LUIS BOHRER 
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